
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS 

REALIZADA NO DIA DOZE DE MARÇO DE 

DOIS MIL E VINTE E CINCO     

 

 

 

 

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala de Reuniões 

do Edifício Sede do Município, realizou-se com início às dez horas, a reunião ordinária da 

Câmara Municipal de Avis sob a presidência do Senhor Presidente, Nuno Paulo Augusto da 

Silva, e com a presença dos Senhores Vereadores, Inês Filipe Pereira da Fonseca, Rui Miguel 

Delicado Nunes, Salomé Nobre Marques Guilhermino e João Velez Grilo da Costa Varela em 

substituição da Senhora Vereadora Maria Margarida de Abreu Narciso Pacheco Quental, com a 

seguinte ordem do dia:                

 

 

A) PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 

 

B) PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

1. ATA DA REUNIÃO ANTERIOR (26/02/2025); 

2. RESUMO DIÁRIO (DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS); 

3. CORRESPONDÊNCIA: 

    a) MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA: PEDIDO DE COLOCAÇÃO DE 

PUBLICIDADE; 

    b) AMIGOS DO CONCELHO DE AVIZ - ASSOCIAÇÃO CULTURAL: 

CÃOMINHADA/PEDIDO DE APOIO; 

    c) MOTARDS D’AVIZ: ROTA ESTE-OESTE FORA DE ESTRADA/PEDIDO DE 

APOIO; 

    d) CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE MORAVIS, CRL: DANOS DAS 

CHEIAS E INUNDAÇÕES NO AMBITO DA RCM N.º 12-B/2023/CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO; 

    e) CNES ARAPLASA, SL: EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DE CAMINHOS 

MUNICIPAIS 2021 – PAVIMENTAÇÃO BETUMINOSA - LOTE B/LIBERAÇÃO PARCIAL 

DE CAUÇÕES; 

    f) ADR “AMIGOS DO ATLETISMO DE AVIS”: CANDIDATURA AO 

PROGRAMA DE APOIO A ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL; 

    g) ARLINDO MARTINS: CANDIDATURA AO PROGRAMA DE APOIO A 

ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL; 

    h) ASRPICA: PEDIDO DE ELABORAÇÃO DE CARTAZES; 

    i) ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

AVISENSES: AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÃO E DE ABTM/PEDIDO DE APOIO 

FINANCEIRO; 

    j) ECOFIRMA, S.A.: EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DOS 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE AVIS/PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO; 

4. REQUERIMENTOS: 

    4.1. AÇÕES DE (RE)ARBORIZAÇÃO - PARECER CONJUNTO 

GTF/DPGU/HERDADE DE SANTO ISIDRO; 

    4.2. OBRAS DE EDIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE; 



    4.3. MONTENXARA - SOCIEDADE AGRÍCOLA, LDA./PIP SIMPLIFICADO – 

ENQUADRAMENTO, CONDICIONANTES E VIABILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 

CHARCA; 

5. DESPESAS 

6. PAGAMENTOS; 

7. EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE PRÉDIO URBANO; 

8. EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO POSTO TERRITORIAL DA GNR DE 

AVIS/REVISÃO DE PREÇOS EXTRAORDINÁRIA; 

9. EMPREITADAS/EXTINÇÃO DE CAUÇÕES;  

10. EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DA EM 501/RELATÓRIO FINAL; 

11. EMPREITADA DA PONTE SOBRE A RIBEIRA DE ALCÓRREGO E ACESSOS 

– SOUSEL - AVIS/PROPOSTA; 

12. ABERTURA DE PROCEDIMENTOS CINCURSAIS. 

 

      C) PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. 

 

 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, foram tratados os seguintes assuntos: 

 

 

A)  PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

1 – FALTA JUSTIFICADA 

Faltou a esta reunião, facto que comunicou atempadamente, a Senhora Vereadora 

Margarida de Abreu Quental.    

 

 

2 – QUESTÕES DIVERSAS 

      2.1 – Vereador Rui Nunes    

 2.1.1. Cheias 

 Existe alguma forma de minimizar as consequências de situações como as que ocorreram 

no passado dia três, em que se verificaram cheias em Ervedal? 

 A Senhora Vereadora Inês Fonseca informou que situações deste género, devido às 

alterações climáticas, têm sido cada vez mais frequentes, tanto que no PDM, a zona em questão 

está delimitada como zona de risco de cheias. A situação está a ser avaliada para encontrar a 

melhor solução. 

 O Senhor Presidente informou ainda que, tal como a Senhora Vereadora Inês referiu, a 

situação está a ser avaliada. A zona de Ervedal é a mais preocupante por causa das habitações. 

Os terrenos envolventes, antes, conseguiam sustentar um pouco as águas, o que não acontece 

agora. Situações como acumulação de ramos arrastados pelas águas, abatimento de terras, entre 

outras, dificultam não só a absorção como o escoamento de grandes quantidades de água. Vamos 

tentar verificar com todas as entidades competentes se o desviar do curso das águas é uma 

solução viável e eficaz. Mais uma vez, foram disponibilizados todos os meios possíveis, 

materiais e humanos, juntamente com os meios de socorro existentes no concelho, para repor a 

situação o mais rápido possível, junto das pessoas que vivem nesse local.  

 2.1.2. EN 370 

 Esta estrada, no troço entre Avis e Benavila, está cada vez mais degradada. Foram feitos 

contactos com a Infraestruturas de Portugal para resolver este problema? 

 A Senhora Vereadora Inês Fonseca informou que a Infraestruturas de Portugal 

comunicou que esta estrada iria ser intervencionada a qualquer momento. 



 O Senhor Presidente acrescentou que já participaram à Infraestruturas de Portugal os 

problemas causados pelo mau estado da estrada, inclusive acidentes ocorridos.  

      2.2 – Senhor João Varela    

 2.2.1. Clube de Futebol “Os Avisenses” 

 Quer parabenizar a equipa de futsal sénior feminina, que, pelo 4.º ano consecutivo, 

ganhou a Supertaça de Futebol de Portalegre.  

 2.2.2. Loteamento de Figueira e Barros 

 Foi-lhe reportado que algumas pessoas que compraram lotes de terreno num loteamento 

existente em Figueira e Barros têm tido dificuldades em conseguir executar os respetivos 

saneamentos. Gostaria de saber se existe alguma possibilidade de o Município ajudar nesta 

matéria? 

 O Senhor Presidente informou que já tinha conhecimento da situação referente ao 

loteamento, este é privado. A empresa detentora do loteamento não fez as devidas infraestruturas 

e os lotes estão a ser vendidos sem essas infraestruturas. O Município não pode substituir-se ao 

dono dos lotes, pode apenas fazer as ligações à rede pública. 

 2.2.3. Sinalética vertical de proibição de estacionamento 

 Na última reunião foi presente um pedido para colocação de sinalética de proibição de 

estacionamento junto a uma habitação, em Ervedal, porque o requerente não consegue retirar o 

carro da garagem quando há outro estacionado no local. O assunto já está resolvido? 

 A Senhora Vereadora Inês Fonseca referiu que já falou com a Senhora Presidente de 

Junta sobre esta questão, mas que, ainda, não foram ao local avaliar, novamente, a situação.  

 2.2.4. Projeto “Água que une” 

 Por último, deixar uma nota sobre a aprovação de um projeto “Água que une” que tem 

como base a água como meio de desenvolvimento. Deixar este alerta para o Município ter 

conhecimento e aproveitar fundos caso seja possível. 

 O Senhor Presidente referiu que tem conhecimento do projeto e que há mais projetos 

aprovados, mas não há outras informações, nomeadamente sobre financiamento. 

 2.3 – Vereadora Salomé Guilhermino 

 2.3.1. Dia Internacional da Mulher 

 Endereçou, a todas as mulheres, os parabéns por este dia. Numa sociedade onde se fala 

cada vez mais na igualdade e esta se pratica cada vez menos, desejaria que, nesta data, não fosse 

necessário lutar por direitos iguais. 

 E, falando em mulheres, gostaria igualmente de dar os parabéns à equipa feminina de 

futsal sénior, por mais uma conquista. 

 

 

B) PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1 – ATA DA REUNIÃO ANTERIOR  

      A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata da reunião anterior. 

 

 

2 – RESUMO DIÁRIO 

            Foi presente, para conhecimento, o resumo diário do dia sete de março de dois mil e vinte 

e cinco que acusava os seguintes saldos:  

- Contas bancárias ........................................................................................ 2.078.290,59€ 

- Fundos de maneio ............................................................................................. 5.702,00€ 

- Em cofre .............................................................................................................. 984,17€ 

 

3 – CORRESPONDÊNCIA  



A Câmara apreciou e tomou conhecimento da seguinte correspondência digna de nota e 

de ser presente à reunião:   

 

a) Uma comunicação do Município de Vila Viçosa a solicitar autorização para a 

colocação de publicidade (pendões) com o objetivo de divulgar a IV edição da Feira de 

Inspiração Renascentista, que irá ocorrer entre os dias 06 e 08 de junho de 2025. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, responder favoravelmente ao 

solicitado. 

 

 

b) Uma comunicação da Amigos do Concelho de Aviz - Associação Cultural a solicitar 

a elaboração de cartazes e outros materiais para divulgação da 7.ª Cãominhada, a realizar no dia 

30 de março de 2025. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar a autorização de 

concessão do apoio solicitado, enquadrando-se o mesmo no disposto na alínea u), do número 

um, do artigo trigésimo terceiro, do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado 

em anexo à Lei número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual 

redação. 

 

 

c) Um ofício da Associação Motociclista do Concelho de Avis a solicitar a cedência de 

viatura de caixa aberta para apoio ao passeio que se irá realizar nos dias 08 e 09 de março: 

percorrer Portugal no sentido Este-Oeste, de Avis a Sesimbra, por fora de estrada. 

O Senhor Presidente informou que o evento não se realizou nesta data devido às 

condições climatéricas. Propôs que o apoio fosse disponibilizado aquando da remarcação da 

iniciativa. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada, enquadrando-se este apoio no disposto na alínea u), do número um, do artigo 

trigésimo terceiro, do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei 

número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

d) Uma comunicação de Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Moravis, CRL a referir, 

relativamente ao pedido de empréstimo de médio e longo prazo para fazer face aos danos das 

cheias e inundações, no âmbito da RCM n.º 12-B/2023, de 06 de fevereiro, que, devido à 

antiguidade do processo (junho 2023), o mesmo foi cancelado. Entretanto, como está a decorrer 

o pedido de financiamento para a empreitada de Reabilitação da Escola EB 2,3 Mestre de Avis, 

no valor de 1.000.000,00€, e, tendo em consideração as normas de concessão de financiamento, 

que impõem limites de concentração de crédito, o Município está impossibilitado de reabrir o 

processo. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, não aceitar o cancelamento do 

processo e mostrar o seu descontentamento junto da entidade bancária e, se necessário, agir 

judicialmente para a reabertura do mesmo, uma vez que nada foi comunicado ao Município sobre 

antiguidade de processos e/ou limites de concentração de crédito. 

 

 

e) Uma comunicação de Cnes Araplasa, SL a solicitar a devolução do valor da garantia 

bancária, assim como do montante retido em cada fatura, no âmbito da empreitada de 

Reabilitação de Caminhos Municipais 2021 - Pavimentação Betuminosa – Lote B.  



Sobre este a assunto, a Chefe da Divisão de Projetos, Obras Municipais e Ambiente veio 

informar que a receção provisória ocorreu a 19 de janeiro de 2022, tendo sido liberado 30% do 

valor até à presente data, havendo lugar à liberação de mais 45%.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, proceder à liberação parcial 

da caução, no valor de 45%, uma vez que estão reunidas as condições para o efeito. 

 

 

f) Um ofício da Associação Desportiva e Recreativa “Amigos do Atletismo de Avis” a 

remeter candidatura ao Programa de Apoio a Atividades de Caráter Pontual uma vez que irá 

realizar o Alentejo O’ Weekend 2025 (Campeonatos Nacionais de Orientação e uma Etapa do 

Ranking Regional do Alto Alentejo), evento de âmbito ibérico e que decorrerá, nesta edição, nos 

próximos dias 29 e 30 de março, em Avis e em Ervedal.  

Neste contexto, foi presente Relatório Técnico de Candidatura, no âmbito do 

Regulamento de Apoio ao Associativismo e a Iniciativas de Interesse Público Municipal no 

Concelho de Avis, elaborado pela Comissão de Análise das Candidaturas, no qual foi analisada 

a candidatura apresentada e proposto a atribuição de um apoio financeiro no montante de 

3000,00€ (três mil euros), bem como ceder, dentro das disponibilidades existentes, os 

equipamentos, instalações e viaturas solicitados, executar, de acordo com a disponibilidade dos 

meios, os procedimentos solicitados, e, ainda, informar a Associação que os materiais produzidos 

terão que ter visível a identificação Município de Avis e ser apresentados para aprovação. No 

sentido da formalização do apoio a conceder, é também proposto, a celebração de protocolo de 

cooperação. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada, enquadrando-se estes apoios no disposto na alínea u), do número um, do artigo 

trigésimo terceiro, do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei 

número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

g) Um ofício de Arlindo Martins a solicitar apoio financeiro, através de candidatura ao 

Programa de Apoio a Atividades de Caráter Pontual, para o seu filho, menor, participar no 

Campeonato Ibérico de Karting 2025 (6 provas), bem como na Taça Epic Corrida dos Campeões, 

a realizar em Portugal e em Espanha. 

Neste contexto, foi presente Relatório Técnico de Candidatura, no âmbito do 

Regulamento de Apoio ao Associativismo e a Iniciativas de Interesse Público Municipal no 

Concelho de Avis, elaborado pela Comissão de Análise das Candidaturas, no qual foi analisada 

a candidatura apresentada e proposto a atribuição de um apoio financeiro no montante de 

1000,00€ (mil euros), bem como informar o interessado que as ações apoiadas pelos programas 

de apoio, quando sejam divulgadas ou publicitadas, têm de referir o apoio concedido pelo 

Município, tendo visível a identificação do Município de Avis. No sentido da formalização do 

apoio a conceder, é também proposto, a celebração de protocolo de cooperação.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada, enquadrando-se este apoio no disposto na alínea u), do número um, do artigo 

trigésimo terceiro, do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei 

número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

h) Uma comunicação da Associação de Solidariedade de Reformados, Pensionistas e 

Idosos do Concelho de Avis a solicitar a elaboração de cartazes para divulgação dos eventos 

“Caminhada - Idoso em Movimento” e Excursão à Mealhada e Buçaco”. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder o apoio solicitado, 

enquadrando-se o mesmo no disposto na alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, 



do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais) publicado em anexo à Lei número setenta e 

cinco, barra, dois mil e treze, de doze de setembro, na sua atual redação. 

 

 

i) Um ofício da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários Avisenses a 

solicitar, tendo em conta as dificuldades com que se depara, a concessão de um apoio monetário 

para aquisição de: 

- Embarcação (23.000,00€), uma vez que a existente não se encontra operacional devido 

ao seu estado de degradação e uma reparação iria envolver valores muito elevados e não 

apresentar as devidas medidas de segurança;  

- Ambulância de Transportes Múltiplos (68.158,31€) dado que, apesar de existirem duas 

ABTM operacionais (uma de 2003 e outra de 2009), as deslocações e despesas em oficinas 

passaram a ser uma rotina para assegurar a sua manutenção e operacionalidade.  

A inclusão desta embarcação e desta ambulância na frota da Associação irá permitir não 

só melhorar a capacidade de resposta, mas também garantir a segurança dos bombeiros e a 

prestação de um serviço de qualidade à população. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder um subsídio no valor 

total de 91.158,31€ (noventa e um mil, cento e cinquenta e oito euros e trinta e um cêntimos), a 

atribuir de acordo com a entrega dos equipamentos, enquadrando-se este apoio no disposto na 

alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias 

Locais) publicado em anexo à Lei número setenta e cinco, barra, dois mil e treze, de doze de 

setembro, na sua atual redação. 

 

 

j) Um ofício de EcoFirma - Gestão do Ambiente, S.A. a solicitar a prorrogação de prazo, 

em 90 dias, para conclusão dos trabalhos da empreitada de Reabilitação dos Reservatórios de 

Água do Município de Avis, devido a factos relacionados com: a indisponibilidade de várias 

frentes de trabalho em simultâneo derivado à fragilidade e complexidade da rede hidráulica; a 

necessidade de estudar e acautelar o serviço de abastecimento para que este ocorra de forma 

ininterrupta à rede de distribuição; e a impossibilidade de disponibilizar trabalho contínuo a 

parceiros e subempreiteiros. 

A fiscalização concorda com o pedido de prorrogação. No entanto, e, em relação ao 

reservatório de Avis, as obras deverão ser evitadas nos períodos de maior consumo de água que 

irão coincidir com férias e “pontes” da Páscoa, 25 de abril, 1 de maio e fim-de-semana da Feira 

Medieval. Propõe que o pedido de prorrogação se estenda até 15 de junho, de modo a que o 

empreiteiro consiga realizar todas as intervenções necessárias.  

A Chefe de Divisão Municipal (DPOMA) concordou com a avaliação feita pela 

fiscalização. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder a prorrogação 

graciosa solicitada, de acordo com a informação da fiscalização. 

 

 

 4 – REQUERIMENTOS: 

 

4.1 – AÇÕES DE (RE)ARBORIZAÇÃO - PARECER CONJUNTO 

GTF/DPGU/HERDADE DE SANTO ISIDRO     

De Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. (ICNF) a requerer 

enquadramento e parecer no PMDFCI e no PMOT, através da plataforma SI-ICNF, do projeto 

de arborização com pinheiro - manso (abertura do pedido P_ARB_063789), de duas áreas 

inseridas numa única parcela, com 1,20ha, integrada no prédio denominado Herdade de Santo 

Isidro, localizada na Freguesia de Aldeia Velha. 



De acordo com o enquadramento no Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios e no Plano Diretor Municipal não se identificam incompatibilidades. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar a emissão de parecer 

de acordo com as informações técnicas apresentadas. 

 

 

4.2. OBRAS DE EDIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE     

A requerente do P.º N.º 29/2022 foi notificada nos termos do artigo 121.º do CPA 

(audiência dos interessados). Passado mais do que um prazo razoável, sem resposta ao mesmo, 

deve ser declarada a caducidade, nos termos do n.º 5 do artigo 71.º do RJUE, na sua atual redação. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, declarar a caducidade do 

processo de licenciamento. 

 

 

4.3. MONTENXARA - SOCIEDADE AGRÍCOLA, LDA./PIP SIMPLIFICADO – 

ENQUADRAMENTO, CONDICIONANTES E VIABILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 

CHARCA     
Na sequência de Pedido de Informação Prévia (PIP) simplificada de enquadramento no 

Plano Diretor Municipal e nas condicionantes fixadas pelo mesmo para viabilidade de construção 

de charca, para fins agrícolas, na Herdade da Enxara (Valongo), o Chefe da Divisão de 

Planeamento e Gestão Urbanística vem comunicar que a pretensão se afigura compatível no 

PDM e que foi emitido parecer vinculativo de decisão favorável por parte da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR - Reserva Ecológica Nacional).  

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, e de acordo com a informação 

técnica, aprovar o Pedido de Informação Prévia simplificado para a operação urbanística de 

construção de charca. 

 

 

5 – DESPESAS 

O Senhor Presidente informou que foram assumidas despesas no valor de 234.323,28€ 

(duzentos e trinta e quatro mil, trezentos e vinte e três euros e vinte e oito cêntimos). 

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento. 

 

 

6 – PAGAMENTOS 

O Senhor Presidente informou que foram efetuados pagamentos no valor de 48.443,66€ 

(quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três euros e sessenta e seis cêntimos).  

 DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento.  

 

 

7 – EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE PRÉDIO URBANO     

Pelo Senhor Presidente foi presente despacho, por si efetuado, no dia 05 de março de 

2025, ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 35.º, do RJAL, publicado em anexo à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, a determinar que o Município de Avis não está 

interessado no exercício do direito de preferência sobre prédio localizado na Rua Machado dos 

Santos, em Avis. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado 

pelo Senhor Presidente. 

 

 



 8 – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO POSTO TERRITORIAL DA GNR DE 

AVIS/REVISÃO DE PREÇOS EXTRAORDINÁRIA  

Pelo Senhor Presidente foi presente informação da fiscalização da empreitada supra 

identificada a comunicar que realizou o cálculo da revisão de preços extraordinária, tendo sido 

apurado o valor de 279.310,80€. No entanto, se o valor anteriormente calculado já tiver sido 

pago (276.641,32€), deverá o dono da obra proceder ao pagamento de 2.669,48€.   

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a revisão de preços 

extraordinária, de acordo com os cálculos efetuados pela fiscalização. 

 

 

9 – EMPREITADAS/EXTINÇÃO DE CAUÇÕES    

 Pelo Senhor Presidente foram presentes informações da Chefe da Divisão de Projetos, 

Obras Municipais e Ambiente a comunicar que nos dias 18 e 26 de fevereiro do corrente ano, foi 

efetuada vistoria para receção definitiva das empreitadas a seguir discriminadas:  

 - Reabilitação da Iluminação Decorativa na Muralha de Avis; 

 - Parque de Campismo de Avis; 

 - Reabilitação de Fontes Ornamentais e Iluminação Decorativa; 

 - Reabilitação de Instalações Elétricas Diversas; 

 - Ampliação do Cemitério de Figueira e Barros. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara, de acordo com as informações técnicas, deliberou, por 

unanimidade, promover a extinção das cauções prestadas, nos termos do disposto no artigo 295.º 

do Código dos Contratos Públicos.  

 

 

10 – EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DA EM 501/RELATÓRIO FINAL     

  Pelo Senhor Presidente foi presente o relatório final (artigo 148.º do Código dos 

Contratos Públicos) da empreitada identificada em título, elaborado pelo júri do procedimento, 

contendo a seguinte ordenação das propostas: 

 1.º - Construções J.J.R. & Filhos, S.A.: 410.931,81€; 

 2.º - Urbigav - Construções e Engenharia, S.A.: 426.483,45€. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o conteúdo do 

relatório final e adjudicar a empreitada ao concorrente Construções J.J.R. & Filhos, S.A., pelo 

valor de 410.931,81€ (quatrocentos e dez mil, novecentos e trinta e um euros e oitenta e um 

cêntimos), acrescido de IVA. 

Foi ainda deliberado, também por unanimidade, para os fins previstos no artigo 98.º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovar a minuta do contrato. 

 

 

11 – EMPREITADA DA PONTE SOBRE A RIBEIRA DE ALCÓRREGO E ACESSOS 

– SOUSEL - AVIS/PROPOSTA        

 Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta, no âmbito do concurso público 

para a empreitada identificada em título: 

 1. Aprovação do relatório final (artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos) de 

adjudicação, elaborado pelo júri do procedimento; 

 2. Adjudicação, nos termos do disposto no artigo 73.º do CCP, ao concorrente 

Construções Pragosa, S.A., pelo valor de 1.197.474,56€ (um milhão, cento e noventa e sete mil, 

quatrocentos e setenta e quatro euros e cinquenta e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor; 

 3. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do estipulado no artigo 98.º do CCP. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada. 



12 – ABERTURA DE PROCEDIMENTOS CONCURSAIS  

 Pelo Senhor Presidente foi presente proposta de abertura dos seguintes procedimentos 

concursais: 

 a) Ocupação de quatro postos de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior para 

constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, nas seguintes áreas: 

 - Arquitetura; 

 - Medicina Veterinária; 

 - Direito; 

 - Terapia Ocupacional. 

 b) Ocupação de quatro cargos de direção intermédia de 2.º grau - Chefe de Divisão, nas 

seguintes divisões: 

  - Divisão de Projetos, Obras Municipais e Ambiente; 

  - Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística; 

  - Divisão de Administração Geral; 

  - Divisão de Educação, Juventude e Biblioteca. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, proceder à abertura dos 

procedimentos concursais referidos, bem como aprovar as demais condições constantes das 

propostas apresentadas. 

 

 

C) PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

Não houve público presente na reunião. 

 

 

D) APROVAÇÃO EM MINUTA 

Foi deliberado, por unanimidade, no final da reunião, aprovar em minuta, os seguintes 

pontos da ata: B)3, alíneas f), g) i) e j); B)8; B)10; B)11 e B)12.  

 

 

E não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram doze horas e quinze minutos, de tudo para constar se lavrou a presente ata.  

 

 

E eu,                                                                       , Coordenadora Técnica, exercendo 

atividade na Divisão de Administração Geral do Município de Avis, para o efeito designada por 

deliberação tomada na primeira reunião da Câmara Municipal de Avis, realizada no dia vinte de 

outubro de dois mil e vinte e um, a lavrei, subscrevo e assino.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


